
JUS I IFICATIVA

O Fundo Municipat de Assistêncta Social, vem justificar o pedido de abertura de
processo licitatório visando à celebrac;ro de Contrato de Locação de Imóvel, Locaçào
de 01 (um) imóvel, localizado no Pr .'oado Areia Branca - Pacatuba/Se, destinado ao
funcionamento da Casa Lar deste Município, visando à prestação de um bom
desempenho nas atividades executad.i . por este órgão.

Cabe ao poder Público Municipal a r esponsabilidade de cumprir o que determina a

legislação vigente relativa à administ, rção pública, voltada ao atendimento dos anseios
dos seus munícipes e por não serrrtos produtores e auto-suficientes em todas as

demandas, temos que viabilizar proce:,sos e procedimentos que venham a ser o melhor
para proporcionar para os munícipes rrm espaço físico, onde eles possam ter acesso aos
serviços de funcionamento da, Casa Lar, deste município e por termos uma deficiência
em espaços para acomodações de nossos setores de trabalho, e para que possamos
prestar um atendimento de qualidad,: a nossa comunidade visando à prestação de um
serviço eficiente e de qualidade é que solicitamos esta contratação, para o aluguel de um
novo prédio (imóvel) em conformidade com as recomendações do "Documento de
Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes" e

deliberação em Audiência no Fórum d. Pacatuba.

Comunicamos um assunto de extrema relevância, referente à necessidade urgente dê
aluguel de um novo prédio (imóvel), atendendo as recomendações do "Documento
de orientações Técnicas: Serviços ,le Acolhimento para Crianças e Adolescentes",
elaborado pelo Ministério de Desenvol',mento Social e Combate à Fome - MDS, em 2019,
Cumpre esclarecer que tal medida fo, deliberada e ajustada em Audiência realizada no

Fórum de Pacatuba em data de 11 de ;ulho de 2023, no bojo da Ação Civil Pública de n.o

20237 8OOO26a, promovida pelo Minist.rio Público.
A urgência desse tema reside na atudi constatação - pelo Ministério Público - por meio
de Vistoria Técnica na Casa Lar Acoll,,rr e Amar. de que o imóvel atual não atende aos

requisitos técnicos e humanitários expressos no mencionado documento do Ministério de

Desenvolvimento Social e Combate à tcme - MDS.
sendo assim, esta secretaria assum,r a responsa bilidade de garantir a qualidade e a

excelência dos serviços prestados à população infantojuvenil acolhida em nossa Comarca,

reiterando a necessidade inadiável dc obter um novo prédio (imóvel) que esteja em

conformidade com as referidas recomendações.

É imprescindível ressaltar que na At
auspicios da Açâo Civil Púbhca ajuiza
que seria realizado o aluguel do novo
mencionada Audiência, ocorrida em

r.liência realizada no Fórum de Pacatuba, sob os

'1a pelo Ministério Público, foi acordado e ajustado
predio (imóvel) como solução para essa situação. A

11 de julho de 2023, atestou tecnicamente a

da Comarca de Pacatuba/SE.
À partir dessas deliberações, reforça-5. a importância e a premência de que a locação do

no'vá préAio seja efetiváda com céler,ctade, a fim de garantir o bem-estar e a proteção

iniegral das criánças e adolescentes at.olhidos na Casa Lar da Comarca de Pacatuba/SE.

incompatibilidade do imóvel atual com os parâmetros necessários para abrigar a Casa Lar
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Certos de contarmos com a compreen.,ão e diligência desse setor para a efetivação dessa
importante medida, colocamo-nos à 'nteira disposição para quaisquer esclarecimentos
adicionais ou procedimentos necessá rr"s.
Segue em anexo cópia da Informação técnica no 235022;
Íermo de Audiência de Ação Civil Publica realizada em Ly0712023, processo no
202378000268.

Devemos envidar esforços no sentidc, de dar aos nossos munícipes condições dignas de
atendimento, e isto só é possível, mediante a existência de espaço para instalação da
Casa Lar, deste município. ambiente rcsponsável por acolher crianças e adolescestes cujo
os pais ou responsáveis estão com o !,, der familiar suspenso.

Pacatuba, 01 de Agosto de 2023.

Tays Coelho Quitério
Chele de depaÉamento.
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Diante destas assertivas, e do comprr,'rrisso que temos em atender bem a coletividade, é
que pleiteamos o aluguel de 01 (um) imóvel, localizado no Povoado Areia Branca -
Pacatuba/Se.
Estando, pois, caracterizada a nossa r,ecessidade, submetemos a presente justificativa à
apreciação de V. Exa, para que ratifrque o nosso pedido e, ao final, seguindo o devido
processo legal, autorize a abertura d.- processo Licitatório, para celebração do referido
contrato de locação de imóvel, sob a egide da lei 8.666/93 e suas alterações.


